
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SECRETARIA-GERAL

PORTARIA N.º 473/2009-TJ, DE  03 DE JUNHO DE  DE 2009 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO  que tem sido tradição nesta Casa, a suspensão

do expediente nos dias 24 e 29 de junho, datas comemorativas do São João e São Pedro,

respectivamente,

RESOLVE:

I  –  Estabelecer  que  o  expediente  na  Secretaria  do  Tribunal  de

Justiça, no dia 23  de junho do corrente ano (terça-feira), seja das 07 às 13 horas.

II - Determinar que não haja expediente na Secretaria do Tribunal

de Justiça,  nos  dias  24 e 29 de junho do fluente ano  (quarta-feira  e segunda-feira,

respectivamente).

III  –  Esclarecer  que  todos  os  prazos  que  se  vencerem  nos

mencionados dias, ficam prorrogados para o primeiro dia útil subseqüente. 

 Publique-se e Cumpra-se.

Desembargador RAFAEL GODEIRO

Presidente
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